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§ 41 O ensino na fase de Pós-Formação permite a participação em programas de pós- 	 VII - resgate do principal: em parcela única, na data do seu
graduação da Educação Nacional, 	 vencimento.

Capítulo fV
DO ENSINO AUXILIAR

Art. 20. O Ensino Auxiliar compreende, em principio, as modalidades:

- Profissional, com a finalidade de proporcionar qualificação técnico-profissional e
recursos humanos necessários à -Indústria Aeronáutica, à Aviação Civil e à Pesquisa e Desenvolvimento;

II - Assistencial, com a finalidade de proporcionar o ensino fundamental e médio a filhos e
órfãos de militares e civis do Ministério da Aeronáutica.

§ 1 1 A modalidade Profissional, em principio, é ministrada segundo legislação federal,
estadual ou municipal, podendo usar a cooperação de outros Ministérios e dos Governos dos Estados e
Municípios.

§ 21 A modalidade Assistencial é ministrada segundo diretrizes emanadas pela legislação
federal, estadual, ou municipal.

§ 3° O Ministro de Estado da Aeronáutica poderá criar outras modalidades no Ensino
Auxiliar.

Capítulo V
Das Disposições Finais

Art. 21. O Ministro de Estado da Aeronáutica estabelecerá a organização e as atribuições
do Corpo de Instrutores e Monitores do Ministério da Aeronáutica.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Lelio Viana Lobo

DECRETO N° 1.839,DE 20 DE MARÇO	 DE 1996.

Autoriza a emissão de Notas do Tesouro
Nacional - NTN, série J, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição conferida
pele art. 84, inciso IV. da Constituição, e tendo em vista o disposto
nas Leis n°s 8.177, de 1 1 de março de 1991, e 8.249, de 24 de outubro
de 1991, em sud redação atual,

D E C R E TA:

Art. 1° Fica a Secretaria do Tesouro Nacional autorizada a
emitir Notas do Tesouro Nacional, série J - NTN-J, com as seguintes
características:

1 - prazo: até qüinze anos;

II - modalidade: nominativa e negociável;

III - valor nominal: múltiplo de R$ 1.000,00 (mil reais);

IV - taxa de juros:

a) taxa média de rentabilidade das Letras do Tesouro Nacional
- LTN, colocadas junto ao público no início de cada período de
fluência da taxa de juros, cuja quantidade seja a mais representativa,
considerando o conjunto das LTN de prazos distintos emitidas no
mercado primário em mesma data;

b) caso não haja emissão primária de LTN, junto ao público,
no início de um período de fluência qualquer, a NTN-J passará a ser
remunerada pela taxa média ajustada dos financiamentos diários
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para
títulos públicos federais, divulgada pelo Banco Central do Brasil, até
que seja retomada a emissão de LTN em data correspondente à da última
repactuação.

V - período de fluência das taxor de juros: equivalente ao
prazo de vencimento das LTN a que se refere a alínea anterior;

VI - pagamento dos juros: ao final de cada período de
fluénc3.a, após o término do prazo de carência de três anos, sendo que:

a) os juros, até o término do prazo de carência, serão
incorporados ao principal;

bt caso o término do prazo de carência ocorra asa data situada
ent.e duas repactuações, serão capitalizados, "pro rata" dias úteis,
's juros correspondentes ao período compreendido entre a data da
última repacuação, inclusive, e a data do término do prazo de
carência, exclusive, sendo a parcela restante paga na data da
repactuação seguinte;

c) caso o prazo de vencimento da LTN, que servirá de base à
repactuação que precede ao resgate do principal, seja superior ao
prazo a decorrer até o vencimento do titulo, os juros referentes a
este período serão ajustados "pro rata" dias úteis.

Art. 2° A Secretaria do Tesouro Nacional baixai'á os atcs
necessários ao fiel cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 3 0 Este Decreto entra em vigor na data de
publicação.

Brasília, 20 de março	 de 1996; 175 0 da Independência e
108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José .'erra

DECRETON° 1.840,DEI 20 DE	 MARÇO	 DE 1996.

Dispõe sobre o custeio da estada dos ocupantes de
cargos públicos que menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7° do Decreto-Lei n° 1.390, de 29
déjaneiro de 1975,

DECRETA:

Art. 1° O ocupante de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
níveis 4, 5 e 6, deslocado para Brasilia, que faça jus a moradia funcional, poderá, mediante
ressarcimento, ter custeada sua estada às expensas do órgão ou entidade em que tiver exercício, a partir
de sua posse, na hipótese de o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado não dispor de
imóvel funcional para alojá-lo.

§ 1 1 O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos Ministros de Estado, aos titulares
dos órgãos essenciais da Presidência da República e aos ocupantes de cargos de Natureza Especial.

§ 2° O ressarcimento de que trata este artigo alcança, também, aqueles empossados a
partir de 1° de janeiro de 1995 até a data da publicação deste Decreto.

Art. 2° O órgão ou entidade em que o agente público tiver exercício poderá efetuar, em
caráter excepcional, o ressarcimento do valor da estada do nomeado, mediante a apresentação de
documento comprobatório 'da realização da despesa, até o valor máximo fixado pelo Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado, realizando o lançamento no elemento de despesa "3490.93
- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES",

Art. 3° O ressarcimento de que trata o art. 1° abrange apenas despesas com alojamento,
cessando até noventa dias após a data em que tenha sido colocado imóvel funcional à disposição do
beneficiário.

Art. 4° As pessoas que, a convite de órgãos da Administração Pública Federal direta,
autárquica ou fijndacional, se deslocarem para o' tra unidade da federação com o objetivo de fazer
conferências, palestras, participar de congressos, seminários e congêneres, ou, ainda, para desempenhar
missões de natureza transitória, desde que, comprovadamente, não percebam diárias decorrentes da
viagem, poderão, a critério do órgão ou entidade, fazer jus a hospedagem pelo prazo máximo de quinze
dias improrrogáveis, com direito a duas refeições diárias, bem como a transporte, preferencialmente por
via aérea.

Art. 5 0 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60 Revogam-se os arts. 2° e 12 do Decreto n° 1.445, de 5 de abril de 1995, e o"
Decretos n°s 1.587, de 8 de agosto de 1995, e 1.659, de 5 de outubro de 1995.

Brasília 20 de março	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECPETO DE 20 DE FRÇO DE 1996

Autoriza o Banco do Brasil S.A
promover aumento do seu capital
social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista -o
disposto no parágrafo único do art. 52 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, o artigo 4 0 do Decreto-Lei n° 1.678, de
22 de fevereiro de 1979,

DE CRETA

Art. 1° Fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a promover o
aumento do seu capital social, mediante emissão de ações para
subscrição pública, no valor de até R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhõe
de reais), na forma a ser definida pela assembléia geral de acionistas.

Art. 2° No Banco do Brasil S.A., o número de membros do
Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal será de:

1 - no Conselho de Administração: sete membros, ihclusive os
representantes dos acionistas minoritários;.	 -

II - na Diretoria: seis membros, exclusive o seu Presidente;

III - no Conselho Fiscal: cinco membros e respectivos
suplentes, inclusive os representante9 dos acionistas minoritários.
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